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CURSO DE DIREITO 

PROGRAMA DE DISCIPLINA - 5º ANO 
 

DISCIPLINA: DDIIRREEIITTOO  CCIIVVIILL  IIVV  
CARGA HORÁRIA: 90 horas/aula 
TIPO DA DISCIPLINA: Obrigatória 
ANO DE APLICAÇÃO: 2011 
 

EMENTA 
 
Do Direito Pessoal na Família. Do Direito Patrimonial na Família. Da União Estável. Da 
Tutela e da Curatela. Da Sucessão em Geral. Da Sucessão Legítima. Da Sucessão 
Testamentária. Do Inventário e Da Partilha.  
 
1. OBJETIVOS 
 
1.1. Estudar a família, em sua configuração pessoal; 
1.2. Analisar a celebração do casamento e a dissolução da sociedade conjugal e do vínculo 

matrimonial; 
1.3. Ter noção de parentesco, filiação, reconhecimento de filhos e adoção; 
1.4. Conhecer a extensão do poder familiar; 
1.5. Verificar a família em sua dimensão patrimonial, o regime de bens, o usufruto e a   

administração de bens dos filhos menores, os alimentos e o bem de família; 
1.6. Diferenciar entre união estável e concubinato; 
1.7. Adquirir noções gerais de tutela e curatela; 
1.8. Estudar Direito das Sucessões, ordem de vocação hereditária, herança, herdeiros e 

legatário; 
1.9. Diferenciar entre sucessão legítima e testamentária; 
1.10. Conhecer o direito de representação, as testemunhas testamentárias e o 

codicilo; 
1.11. Analisar testamentos especiais, as disposições testamentárias, os legados, o 

direito de acrescer, a capacidade para adquirir por testamento, a substituição, a 
deserdação, a revogação dos testamentos, o inventário e partilha. 

 
2. CONTEÚDOS 
 
2.1. Disposições Gerais sobre Casamento; 
2.2.Da Capacidade para o Casamento; 
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2.3.Dos Impedimentos; 
2.4.Das Causas Suspensivas; 
2.5.Do Processo de Habilitação para o Casamento; 
2.6.Da Celebração do Casamento; 
2.7.Das Provas do Casamento; 
2.8.Da Invalidade do Casamento; 
2.9.Da Eficácia do Casamento; 
2.10. Da Dissolução da Sociedade e do Vínculo Conjugal; 
2.11. Da Proteção da Pessoa dos Filhos; 
2.12. Disposições Gerais sobre Relações de Parentesco; 
2.13. Da Filiação; 
2.14. Do Reconhecimento dos Filhos; 
2.15. Da Adoção; 
2.16. Do Poder Familiar; 
2.17. Disposições Gerais sobre Regime de Bens entre os Cônjuges; 
2.18. Do Pacto Antenupcial; 
2.19. Do Regime de Comunhão Parcial; 
2.20. Do Regime de Comunhão Universal; 
2.21. Do Regime de Participação Final nos Aqüestos; 
2.22. Do Regime de Separação de Bens; 
2.23. Do Usufruto e da Administração dos Bens de Filhos Menores; 
2.24. Dos Alimentos; 
2.25. Do Bem de Família; 
2.26. Da União Estável; 
2.27. Da Tutela; 
2.28. Da Curatela; 
2.29. Disposições Gerais sobre Sucessão; 
2.30. Da Herança e de sua Administração; 
2.31. Da Vocação Hereditária; 
2.32. Da Aceitação e Renúncia da Herança; 
2.33. Dos Excluídos da Sucessão; 
2.34. Da Herança Jacente; 
2.35. Da Petição de Herança; 
2.36. Da Ordem de Vocação Hereditária; 
2.37. Dos Herdeiros Necessários; 
2.38. Do Direito de Representação; 
2.39. Do Testamento em Geral; 
2.40. Da Capacidade de Testar; 
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2.41. Das Formas Ordinárias do Testamento; 
2.42. Dos Codicilos; 
2.43. Dos Testamentos Especiais; 
2.44. Das Disposições Testamentárias; 
2.45. Dos Legados; 
2.46. Do Direito de Acrescer entre Herdeiros e Legatários; 
2.47. Das Substituições; 
2.48. Da Deserdação; 
2.49. Da Redução das Disposições Testamentárias; 
2.50. Da Revogação do Testamento; 
2.51. Do Rompimento do Testamento; 
2.52. Do Testamento; 
2.53. Do Inventário; 
2.54. Dos Sonegados; 
2.55. Do Pagamento das Dívidas; 
2.56. Da Colação; 
2.57. Da Partilha; 
2.58. Da Garantia dos Quinhões Hereditários; 
2.59. Da Anulação da Partilha. 
 
3. METODOLOGIA 
 

O conteúdo será realizado através de Aulas Expositivas e Estudos de  Casos. 
 
4. RECURSOS 
 

Serão utilizados como apoio à ação pedagógica o Laboratório de Informática do 
Núcleo de Prática Jurídica (NPJ) e o uso de retroprojetores.  
 
5. AVALIAÇÃO 
 

O sistema de avaliação será através de provas escritas. 
 
6. BIBLIOGRAFIA 
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6.1. BIBLIOGRAFIA BÁSICA 
 
GONÇALVES, C. R. Direito civil brasileiro: família. 5.ed. São Paulo: Saraiva, 2010. 

NADER, P. Curso de Direito Civil: Direito de Família. 5.ed São Paulo: Forense, 2011. 

GAGLIANO, P. S. Novo Curso de Direito Civil: Família. Saraiva, 2011. 

 
6.2. BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
 
RIZZARDO, A. Direito das sucessões. 2.ed. Rio de Janeiro: Forense, 2006. 

DIAS, M. B. Manual de Direito das Famílias. 7.ed São Paulo: Revista dos Tribunais, 2010. 
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